
 ATA DA 231ª REUNIÃO ORDINÁRIA
DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

LOCAL:  Sala de Reuniões do CES Conselheiro Osvaldo de Oliveira Maciel, Rua Esteves
Júnior, 160 - 8º Andar – Centro – Florianópolis/SC.
DATA: 08/02/2018
HORÁRIO: 14:00 horas
PRESENTES
CONSELHEIROS TITULARES
Bernard Van de Meene (Ass. de Aposentados e da Terceira Idade)
Cecília Alves de Lima (Ass./Mov. De Mulheres)
Claudia Boeira da Silva (Ass. Port. Patologia e/ou Deficiência)
Clécio Antônio Espezim (SES)
Cleia Clemente Aparecida Giosole (Ass. Moradores)
Daniele Soares Almeida (Trabalhadores Rurais)
Eduardo Marques Maccário (SES)
Fátima Regina da Silva (Ass./Mov. População Afrodescendente e População Indígena)
Francieli dos Santos (FEHOESC)
Francine Iagher (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
Gisele Kraieski Knabben (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
Heide Gauche (MS)
Helga Regina Bresciani (Conselho Reg. Área da Saúde)
Luiz Antônio da Silva (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
Maria Conceição dos Santos (Ass. Port. Patologia e/ou Deficiência)
Maria Izabel Girotto (Trabalhadores Urbanos)
Paulo Orcini (SES)
Pedro Cezar Peliser (FEHOSC)
Tatiane Mecabô Cupello (Ass. Patronais Comércio e Serviços, Indústrias e Agricultura)
Vanessa Andrea de Souza Baulé (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
CONSELHEIROS SUPLENTES
Grace Ella Berenhauser (SES)
JUSTIFICATIVAS DE AUSÊNCIA
André Mendes Arent (Associações Profissionais Área da Saúde)
Elsita Chorztenberger Andrade (Organizações Religiosas)
Fábio Gaudenzi de Faria (SES)
Hortência Salet Muller Tierling (Conselho Reg. Área da Saúde)
Jorge dos Passos Corrêa Cobra (Associações Profissionais Área da Saúde)
Luiz Henrique Costa (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
Maury José da Luz Maciel (Sindicatos Profissionais Área da Saúde)
DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

A 232ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Saúde teve início às 14h10min,
com a presença dos Conselheiros acima nominados e sob a coordenação da Presidente, Cléia
Aparecida Clemente Giosole. 
APROVAÇÃO DA ATA
            A Ata da sessão de dezembro foi aprovada.
DOCUMENTOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS
C.I.N° 035/2018/GEAUD, a qual encaminha o Relatório Mensal da Gerência de Auditoria dos
meses de novembro e dezembro de 2017;
Ofício Nº 49 /2018/SC/SEAUD/SC/DIVNE/SE/MS, o qual encaminha a cópia do Relatório
Final de Verificação do TAS nº 472; 
Ofício GAPA, o qual solicita a substituição de Helena Edília Lima Pires por Claudia Boeira da
Silva, como suplente, representando a SES no CES;
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Ofício SEF/GABS Nº1057/2017, o qual se manifesta contrário ao pedido do CES, que solicita
o repasse legal mensal para o Fundo Estadual de Saúde.
ITEM I  –  VOTAÇÃO DO PARECER DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO
ORÇAMENTÁRIO,  REFERENTE  À  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  1º
QUADRIMESTRE DE 2017 SES;

O  Conselheiro Bernard  Van  de  Meene,  como  Coordenador  da  Comissão  de
Acompanhamento Orçamentário  disse que o parecer da comissão é favorável à rejeição da
Prestação de Contas da SES – 1º Quadrimestre/2017, em função da falta de autonomia, pela
SES, de gerir seus próprios recursos.

O  Conselheiro  Clécio  Antônio  Espezim  sugeriu  que  a  Prestação  de  Contas  do  1º
Quadrimestre fosse aprovada com ressalva, para não prejudicar o repasse de recurso por outras
esferas.

O Conselheiro Luiz Antônio da Silva falou que a alteração do Art. 155 da Constituição
do Estado por Medida Provisória é inconstitucional. E que, em relação à resposta da SEFAZ, o
SINDSAÚDE é a favor  da rejeição das contas da SES, principalmente por não garantir  a
integralidade do repasse financeiro à SES.

O Conselheiro Eduardo Maccário perguntou em que foi baseado o parecer da Comissão
de  Acompanhamento  Orçamentário,  e  se  faltou  algo  na  Prestação  de  Contas  do  1º
Quadrimestre, para ser rejeitada.

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, respondeu que foi baseada em leis, e
que existe a Resolução 013/CES/2017, onde aponta o descumprimento da lei.

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, colocou em votação na Manutenção
do  Parecer  da  Comissão  de  Acompanhamento  Orçamentário, que  rejeitou  a  Prestação  de
Contas da SES – 1º Quadrimestre/2017, ou a Aprovação com ressalva, onde os Conselheiros
votaram:
Bernard Van de Meene –  Manutenção do Parecer; Cecília Alves de Lima – Manutenção do
Parecer;  Claudia  Boeira  da  Silva  -  Manutenção  do  Parecer;  Clécio  Antônio  Espezim  –
Aprovação com ressalva; Daniele Soares Almeida - Manutenção do Parecer; Eduardo Marques
Maccário  -  Aprovação  com  ressalva;  Fátima  Regina  da  Silva  -  Manutenção  do  Parecer;
Francieli  dos Santos - Manutenção do Parecer;  Francine Iagher - Aprovação com ressalva;
Gisele Kraieski Knabben - Aprovação com ressalva; Heide Gauche - Aprovação com ressalva;
Helga Regina Bresciani - Manutenção do Parecer; Luiz Antônio da Silva - Manutenção do
Parecer; Maria Conceição dos Santos - Manutenção do Parecer; Paulo Orcini - Aprovação com
ressalva; Pedro Cezar Peliser - Manutenção do Parecer; Tatiane Mecabô Cupello – Aprovação
com ressalva.            

 A Presidente,  Cléia Aparecida Clemente Giosole, disse que, por 10 a 7 votos pela
Manutenção do Parecer, a Prestação de Contas da SES – 1º Quadrimestre/2017 foi rejeitada
pelo CES.
ITEM II – SOLICITAÇÃO DA REAVALIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO
2º QUADRIMESTRE 2017 SES;

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, falou que da mesma forma como foi
solicitado  a  reavaliação  da  Prestação  de  Contas  do  1º  Quadrimestre,  o  Conselheiro  Luiz
Henrique  Costa,  na  última  sessão,  sugeriu  que  voltasse  à  Comissão  de  Acompanhamento
Orçamentário, a da Prestação de Contas do 2 º Quadrimestre.

O Conselheiro Clécio Antônio Espezim disse que a reavaliação da Prestação de Contas
do 1º Quadrimestre tinha uma justificativa, porém a Prestação de Contas do 2 º Quadrimestre
não tem nenhuma justificativa para reavaliação.

 A Conselheira  Helga Regina Bresciani disse que fica difícil  aprovar as contas, em
função da resposta da SEFAZ, onde diz que a gestão dos recursos da saúde continuarão como
está.

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, colocou em votação na Manutenção
da Resolução do CES, que aprovou a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre/2017,  ou o
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encaminhamento, para reavaliação, à Comissão  de Acompanhamento Orçamentário, onde os
Conselheiros votaram:
Bernard Van de Meene –  Encaminhamento;  Cecília  Alves de Lima – Absteve-se; Claudia
Boeira da Silva - Encaminhamento; Clécio Antônio Espezim – Manutenção;  Daniele Soares
Almeida -  Absteve-se;  Eduardo Marques Maccário -  Manutenção; Fátima Regina da Silva -
Encaminhamento; Francieli dos Santos - Absteve-se; Francine Iagher - Manutenção;  Gisele
Kraieski  Knabben -  Manutenção;  Heide  Gauche -  Manutenção;  Helga  Regina  Bresciani  -
Encaminhamento; Luiz Antônio da Silva - Encaminhamento;  Maria Conceição dos Santos  -
Absteve-se;  Paulo  Orcini  -  Manutenção;  Pedro  Cezar  Peliser  -  Encaminhamento;  Tatiane
Mecabô Cupello – Manutenção.
            A Presidente,  Cléia Aparecida Clemente Giosole,  disse que, com 7 votos pela
Manutenção  da  Resolução  do  CES,  que  aprovou  a  Prestação  de  Contas  do  2º
Quadrimestre/2017 contra 6 votos, pelo encaminhamento,  para reavaliação,  à Comissão  de
Acompanhamento Orçamentário, e 4 abstenções, a solicitação de reavaliação da Prestação de
Contas do 2º Quadrimestre/2017 foi rejeitada.
ITEM III – MEDIDA PROVISÓRIA 218, a qual altera a regra para o repasse mínimo à
Saúde pelo Estado;

O Gerente Financeiro do Tesouro Estadual, da Secretaria de Estado da Fazenda, Luiz
Selhorst, fez uma breve abordagem do tema.

A  Presidente  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole  perguntou  se  a  Gerência  de
Financiamento  do  Tesouro  Estadual,  junto  com  a  SEFAZ,  tem  conhecimento  da  Lei  de
Financiamento do SUS, a LC 141, em seu Art. 17 e parágrafos seguintes.

O Gerente Financeiro do Tesouro Estadual, Luiz Selhorst, respondeu que a respeito da
área técnica de financiamento pode responder, porém em relação ao conhecimento de leis,
quem poderá responder é a área jurídica da SEFAZ.

O Conselheiro  Luiz  Antônio  da Silva falou  que a  SEFAZ não vê vida,  só a  parte
financeira.
ITEM IV- POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL;

A Coordenadora de Saúde Mental, Deisy Mendes Porto, fez a apresentação do tema.
O Conselheiro  Luiz  Antônio  da Silva cedeu a  fala  ao  representante  da Associação

Brasileira de Saúde Mental.
O  representante  da  Associação  Brasileira  de  Saúde  Mental  falou  que  a  Política

Nacional de Saúde Mental está sendo amplamente criticada por todas as entidades da área.
Disse  que  a  Procuradoria  Geral  dos  Direitos  do  Cidadão  está  tentando  sustar  a
Resolução032/Dez/2017  da  Comissão  Intergestora  Tripartite  –  CIT,  pois  não  houve  a
participação da população. Falou que trabalha no Instituto de Psiquiatria  do Estado, e que
existem pessoas vivendo lá há pelo menos 40 anos. E que a quantidade de CAPS no Estado é
insuficiente para atender toda demanda.

A Conselheira Heide Gauche se colocou à disposição.
O Conselheiro Clécio Antônio Espezim parabenizou a Coordenadora de Saúde Mental

e  disse que  as  reuniões  da CIT envolvem as  3 esferas,  através  dos  Secretários  Estaduais,
CONASENS, e Secretários Municipais, onde são amplamente discutidas suas Resoluções.

A  Conselheira  Fátima  Regina  da  Silva  achou  muito  interessante  e  importante  a
apresentação. E disse que as reuniões em portas fechadas falta a interação com a realidade.
DEFINIÇÃO DA PAUTA

A  Presidente,  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole,  disse  que,  a  Gerência  de
Planejamento da SES solicitou ao CES 3 itens de pauta para a próxima reunião:

- Prestação de Contas do 3º Quadrimestre/2017/SES;
- Resultado da PAS 2017;
- Relatório Anual de Gestão 2017.
Sugeriu, que além desses itens, entre na pauta de março As Diretrizes dos Blocos de

Financiamento do SUS. E disse que não vem sendo chamada para as reuniões da Comissão do
SAMU e nem para as do Planejamento, sobre o PPA.
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O Conselheiro Luiz Antônio da Silva sugeriu que a CIST Estadual apresente o Plano
de Trabalho de 2018 para o CES, e que o a discussão sobre o modelo de gestão do SAMU
volte a ser item de pauta.

A Conselheira Helga Regina Bresciani sugeriu que o CES realizasse um Seminário de
para discutir as Diretrizes de Saúde Mental e Financiamento do SUS.

O Conselheiro Bernard Van de Menne sugeriu que, em vez da CIST Estadual, fosse
chamado o CEREST Estadual para apresentar seu Plano de Ação para 2018, em função do
aumento do número de acidentes de trabalho no Estado.

A Presidente, Cléia Aparecida Clemente Giosole, sugeriu que a proposta do Seminário
seja nos dois dias que antecedem à Reunião Ordinária do CES. E que a pauta de março fosse:

- Prestação de Contas do 3º Quadrimestre/2017/SES;
- Resultado da PAS 2017;
- Relatório Anual de Gestão 2017;
- As Diretrizes dos Blocos de Financiamento do SUS.
E que os itens de pauta: SAMU e Plano de Ação CEREST Estadual 2018 ficassem

para a sessão de abril.
A  Presidente  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole Colocou  em  votação.  Todos

aprovaram.
INFORMES

A  Conselheira  Maria  Izabel  Girotto  disse,  na  última  reunião  do  CES,  que  estava
deixando a Coordenação doa CIST Estadual, já que, as reuniões deveriam acontecer sempre na
manhã que antecede  às reuniões do CES, porém, isso não vinha acontecendo por falta  de
quórum. 

A  Conselheira  Claudia  Boeira  da  Silva  mencionou  a  falta  do  medicamento  para
Hepatite B, por parte do Ministério da Saúde. 

A  Conselheira  Cléia  Aparecida  Clemente  Giosole  solicitou  que  a  situação  de
medicamentos venha especificada no momento da apresentação da Prestação de Contas da
SES.  E relatou  que  esteve  em Brasília,  em uma  reunião  com a  mesa  diretora  do  CNS e
Presidentes  dos  Conselhos  Estaduais,  onde  teve  como  pauta  as  ações  de  saúde,  que  irão
acontecer na Semana de Saúde de 2018, entre os dias 3 a 8 de abril. E também o Fórum de
Articulação, que acontecerá em março. Solicitou que seja criado um site exclusivo do CES,
colocou em votação sua sugestão, e todos aprovaram.

Nada mais havendo a tratar, a Presidência da sessão deu-a por encerrada, da qual a
Secretaria do CES/SC lavrou a presente Ata. 

                                                     Florianópolis, 8 de fevereiro 2018.
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	CONSELHEIROS SUPLENTES

